
 IPRED - Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Diadema 
 Estado de São Paulo  

 Rua Orense, 41 - 17º Andar - Centro - Diadema/SP - CEP 09920-650 - PABX: 11-4043-3779. 
 CNPJ: 00.438.795/0001-14  

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

PROCESSO N° 207/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de publicação de atos oficiais, 

publicidade e outros assuntos de interesse do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 

Diadema - IPRED. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/07/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10 horas  

SÍTIO ELETRÔNICO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal COMPRASNET - 

www.comprasgovernamentais.gov.br. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 126/2021. Os arquivos digitais contendo a proposta e 

os documentos de habilitação serão recebidos até a data e horário da sessão. 

RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados 

gratuitamente (em mídia digital) junto ao Departamento de Compras e Licitações do IPRED, no 

horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min, na Rua Orense, 41 - 

17º Andar - Centro - Diadema/SP – 09920-650, ou pelo site www.ipreddiadema.sp.gov.br. Demais 

informações, telefone 4043-3779 e e-mail: compras@ipreddiadema.sp.gov.br. 

O Senhor Rubens Xavier Martins, diretor superintendente do IPRED - Instituto de Previdência do 

Servidor Municipal de Diadema, no exercício de suas atribuições legais, torna público que se acha 

aberta no IPRED, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste 

instrumento convocatório. Este certame será regido pela Lei nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Decreto Municipal 

nº 5.779, de 24 de novembro de 2.003 e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014, Portaria nº 

174, de 15 de setembro de 2.015 e outras legislações pertinentes a matéria, bem como as regras e 

condições estabelecidas neste Edital e anexos que o integram. As propostas deverão obedecer às 

especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório, bem como do Anexo I - 

Termo de Referência. Integram este Edital os Anexos de I a IV. 
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O valor estimado da contratação, orçada em R$ 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e sete centavos) 

por cm/coluna, onerará os recursos da dotação orçamentária: 20.09.122.0022.33.90.39.10. 

I - CONSIDERAÇÃO INICIAL 

O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, 

acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

II - PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas, com ramo de atividade 

compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça as exigências deste edital e esteja 

devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do portal de 

compras governamentais. 

2.3. Não será permitida a participação de empresas:  

2.3.1. Estrangeiras que não funcionem no País;  

2.3.2. Que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação judicial, 

(exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação 

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente), dissolução, liquidação ou em 

regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.3.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a Administração Pública 

nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  

2.3.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  

2.3.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;  

2.3.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  
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2.4. A participação na licitação e apresentação da proposta implica na integral e incondicional 

aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o 

disposto no parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

2.5. O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de sua proposta e 

em hipótese alguma a Contratante será responsável ou estará sujeita a esses custos. 

2.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá informar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, quanto ao atendimento de: 

2.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso da 

licitante; 

a) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de participação exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, ficará impedida de registrar sua proposta para esses itens; 

b) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de ampla participação de empresas, produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido na Lei Complementar 123/2006 e 

alterações, mesmo se enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte. 

2.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas em Edital e seus anexos; 

2.6.3. Que cumpre os requisitos para habilitação definidas em Edital e que a proposta a ser 

apresentada está em conformidade com as exigências dispostas em edital e seus anexos; 

2.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação ao certame, e que está ciente da 

obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores; 

2.6.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
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2.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

2.6.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.6.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

III – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até três dias úteis antes da data fixada 

para a realização do Pregão. 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização do Pregão. 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.4. O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto ao Instituto 

de Previdência do Servidor Municipal de Diadema – IPRED na Rua Orense, nº 41, 17º Andar, 

Centro, em Diadema-SP, ao Pregoeiro responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: 

compras@ipreddiadema.sp.gov.br. 

3.4.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro 

para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

3.4.2. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Instituto de Previdência do 

Servidor Municipal de Diadema - IPRED quanto do emissor. 
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3.5. Incumbe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos 

de esclarecimentos e impugnações no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

do pedido. 

3.6. A impugnação não possui efeito suspensivo 

3.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

3.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

3.8. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

IV - CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante deverá estar previamente cadastrado junto ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

4.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.1.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento e proceder ao seu credenciamento 

de acordo com os procedimentos do Sistema. 

4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes a este pregão. 

4.2. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais junto ao SICAF, 

devendo mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a sua correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreções ou 

aqueles que se tornem desatualizados. 
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V – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 

SISTEMA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Serão consideradas inválidas as propostas e documentos de habilitação apresentadas por 

quaisquer outros meios. 

5.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos em edital ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha da licitante. 

5.4. O Anexo II deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, digitalizado, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou 

pelo procurador. 

5.5. Deverão estar consignados na proposta:  

5.5.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone, e-mail do licitante e data; 

5.5.2. Preço total do item em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 

encargos, assim como todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a integral execução do 

objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

5.5.3. Indicação de marca/referência e procedência (no que for aplicável) dos itens ofertados; 

5.5.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

sua apresentação; 

5.5.5. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados comtemplam todos os custos 

diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 
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5.5.6. Declaração impressa na proposta de que os produtos / serviços ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

5.6. Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas comerciais, alegações de 

enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

5.7. O preço ofertado é fixo e irreajustável. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações. 

5.10. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.11. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO 

EDITAL E NO PORTAL COMPRASNET, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

5.12. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 

caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após 

a vírgula. 

5.13. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

5.14. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma 

que o objeto do certame não tenha ônus para o Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 

Diadema - IPRED. 
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5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.17. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 

5.17.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.17.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br. 

5.17.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

5.17.2.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 

Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

5.17.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.17.2.4. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração 

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente 

vencedora da licitação. 

5.17.2.5. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de pequeno porte aquela que tenha 
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auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através do balanço 

patrimonial exigido como comprovação de qualificação econômica no item 5.13.3, a. 

5.17.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social (2020), 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial. 

I - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 dias da abertura da sessão pública 

deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 

c) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 dias da abertura da sessão pública 

deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 

5.17.3.1. As proponentes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob recuperação judicial ou 

extrajudicial deverão apresentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou homologado 

(quando for o caso) pelo juízo competente. 

5.17.4. DECLARAÇÕES 

a) Declaração da Licitante Unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9º, inciso 

III da Lei 8.666/93. 

5.17.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado (s), 

expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;  
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a.1) O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar 

a execução de contrato similar ao objeto desta licitação;  

a.2) O (s) atestado (s) exigido (s) na alínea “a.1” anterior deve (m) estar em papel timbrado, com a 

devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, endereço, telefone 

(s) e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição dos serviços realizados e seu 

período da realização;  

a.3) O (s) atestado (s) de capacidade técnica poderá (ão) ser objeto (s) de averiguação / diligência a 

critério do IPRED para verificação de autenticidade de seu (s) conteúdo (s) e/ou de aspectos 

funcionais e de desempenho. 

b) Comprovante de atendimento aos itens 1.1 e 1.2 do Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

5.17.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme 

Anexo IV deste Edital, atestando:  

a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, 

que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

b) que a empresa atende as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  

c) que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

5.18. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão 

de Licitações do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Diadema - IPRED (DESDE 

QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos indicados nos subitens 5.13.1, 5.13.2, 5.13.3, “a”, 

sendo que é obrigatória a apresentação dos demais documentos. 

5.18.1. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 

CRC, o licitante deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove 

o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto 

à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
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5.18.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de Certidão de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

5.19. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

5.19.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites” na 

INTERNET. 

5.19.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  

5.19.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos 

de validade. 

5.19.4. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, o IPRED aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas; 

5.19.5. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá 

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado. 

5.19.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar em nome do 

licitante, com número do CNPJ. 

5.19.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 

disposta nos itens 5.13.1 à 5.13.6; 

5.19.8. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 

anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo. 

5.19.9. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 
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5.19.10. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 

licitante; 

5.19.11. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

5.19.12. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação. 

VI – ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste edital, momento no qual o pregoeiro passará a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

6.2. Aberta a etapa competitiva (lances), os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima de R$ 0,38 (trinta e oito centavos).  

6.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação das licitantes antes do término da fase 

de lances. 

6.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.7. Para o envio de lances do presente processo, o modo de disputa será o modo “ABERTO”. 

Neste modo os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 
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6.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.7.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários 

6.7.1.2. Na hipótese de não haver novos lances nos termos dos itens anteriores, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

6.7.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto nos itens anteriores, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

6.8. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em 

primeiro lugar quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos no Edital, momento em que 

encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

6.10. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade dos valores obtidos na 

etapa de “Abertura das Propostas” ou resultado de possível negociação. 

6.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. 

6.12. NÃO SERÁ ADJUDICADO VALOR ACIMA DO VALOR DE REFERÊNCIA 

OBTIDO ATRAVÉS DA PESQUISA DE PREÇO REALIZADA PELO IPRED. 
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6.13. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

VII – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Para julgamento será adotado o critério de “MENOR PREÇO GLOBAL”, observado o prazo 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 

e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos. 

7.1.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço total por extenso. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.2. O valor apresentado deverá incluir todas as despesas necessárias para fornecimento do objeto 

da presente licitação, inclusive quanto ao frete, com cotação em moeda corrente nacional, em até 

duas casas decimais, expresso em algarismos. 

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

7.3.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

7.3.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 

demais licitantes;  

7.3.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;  

7.3.4. Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 

lavrando-se ata a respeito. 

7.5. A presente licitação é de ampla participação de empresas em geral. 

7.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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VIII – ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item, para que este anexe a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA no prazo de até 02h (duas 

horas úteis), em conformidade com o último lance ofertado. 

8.1.1. O licitante deverá anexar a documentação em arquivo único (Compactado ex.: zip ou pdf), 

no sistema COMPRASNET. 

8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, necessário a 

confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 5.1 deste Edital, 

dentro do prazo estabelecido no item 8.1 

8.3. Os prazos estabelecidos poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-

mail: compras@ipreddiadema.sp.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 

pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do IPRED quanto do emissor. 

8.5. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a 

documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

8.6 - A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA 

CONTENDO: 

8.6.1. Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e os 

números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa, redigida com 

clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 
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pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter 

a descrição completa dos itens vencidos, incluindo quantidade, preço unitário final proposto e 

preço total estimado por item, considerando até dois algarismos após a vírgula, prazo de 

validade da proposta mínimo 60 (sessenta) dias, conforme modelo de proposta, ANEXO II 

deste Edital. 

8.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Comprasnet, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de 

Compras e Licitações do IPRED, situado no endereço: Rua Orense, 41 – 17º andar – CEP 09920-

650 – Diadema – SP, aos cuidados do Pregoeiro. 

IX - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

9.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada no 

Departamento de Compras e Licitações - IPRED;  

9.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 

nova data para a realização deste certame.  

9.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 

na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  

9.4. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentar 

as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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9.4.1. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente;  

9.4.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer 

importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizada a adjudicar o objeto ao 

Licitante declarado vencedor. 

9.5.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará logo 

após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob responsabilidade das 

licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

9.6. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 

licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e 

contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados EXCLUSIVAMENTE no âmbito no sistema 

eletrônico em formulários próprios. 

9.7. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Rua Orense, nº 41 – 17º andar – Centro – Diadema – SP, nos dias úteis, no horário de expediente 

das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas. 

9.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, após a adjudicação 

do objeto do certame à licitante vencedora, homologará o procedimento licitatório, celebrando a 

contratação;  

X - CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo III;  

10.1.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 

adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento 

à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, estiverem com os prazos 
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de validade vencidos, o IPRED verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 

por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;  

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 

notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 

subitem 10.1.2, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

vigência, sob pena da contratação não se realizar.  

10.1.3. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação, podendo ser prorrogado, mediante solicitação do interessado, uma 

única vez por igual período a critério do IPRED, sob pena de decair do direito à contratação se não 

o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

10.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 

nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento 

perder a validade. 

XI - FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. O pagamento será efetuado, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada de cópia do 

texto publicado e demais documentos que comprovem a manutenção das condições de atendimento 

ao edital, via depósito bancário em conta corrente em nome do licitante ou através de boleto 

bancário. 

11.2. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após a quinzena de recebimento da 

documentação. 

11.3. Para fins de pagamento considera-se quinzena os períodos compreendidos entre 01 a 15 e 16 

a 28/29/30/31 conforme dia de encerramento do mês. 

11.4. Os valores estipulados contratualmente em virtude desta licitação, em caso de renovação, serão 

reajustados com base na variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) calculado e 

divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Na hipótese de suspensão, 

extinção ou vedação do uso do INPC como índice de atualização de preços, fica desde já eleito o 

índice que oficialmente vier a substituí-lo. 
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XII - DAS SANÇÕES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 

sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e demais penalidades legais.  

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

13.3. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 

sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos 

prazos previstos. 

13.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e divulgados no endereço eletrônico 

http://www.ipreddiadema.sp.gov.br/. 

13.5. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto ao Setor de Compras e 

Licitações do IPRED. 

13.6. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

13.7. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 

destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
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13.8. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico, e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos 

os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de 

não recebimento dos documentos. 

13.9. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do IPRED quanto do emissor. 

13.10. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

13.11. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 

sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem o prejuízo dos atos realizados. 

13.12. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 

pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 

horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

13.13. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 

PREGOEIRO VIA CHAT. 

13.14. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

13.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

13.16. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

13.17. Integram o presente edital:  
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Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Proposta; 

Anexo III - Minuta de Contrato;  

Anexo IV - Declarações complementares. 

13.18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Diadema do Estado de São Paulo.  

Diadema, 14 de julho de 2.021. 

 
RUBENS XAVIER MARTINS       JOÃO LOPES ALVES DE ALMEIDA 
Diretor Superintendente     Diretor Financeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO Nº: 01/2021 
PROCESSO NÚMERO: 207/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos oficiais, 
publicidade e outros assuntos de interesse do IPRED. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. Empresa: 

1.1. Ter registro Civil de Pessoa Jurídica nos termos do Art. 122 da Lei Federal 6.015 de 31 de 

Dezembro de 1973; 

2. Jornal: 

2.1. Circulação na Cidade de Diadema e demais cidades que compõem a região do grande ABCD; 

2.2. Periodicidade: Diária; 

2.3. Tiragem Mínima: 20.000 unidades; 

2.4. Dispor de meio eletrônico (correio eletrônico ou aplicativo web) para recebimento de arquivos 

com conteúdo a ser publicado; 

2.5. Oferecer suporte por telefone e internet para esclarecimentos de dúvidas e orientação 

relacionada à prestação do serviço e execução contratual. 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO Nº: 01/2021 - IPRED 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: 

e-mail: CNPJ: 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos oficiais, 
publicidade e outros assuntos de interesse do IPRED. 

 

A apresentação desta proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem 
fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

 

Validade da proposta (mínimo de 60 dias): ___ dias. 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO RESUMIDA Qtde Unidade PREÇO (R$) 

Marca, 
modelo/referência e 
procedência (no que 

for aplicável) 

Ú
n

ic
o

 

Publicação de atos oficiais, 
publicidade e outros assuntos 
de interesse do IPRED 
conforme especificações do 
Termo de Referência. 

1 unidade 

  
  

 

PREÇO TOTAL DO ITEM ÚNICO   

PREÇO TOTAL DO ITEM ÚNICO POR EXTENSO: 
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Indicação do meio eletrônico (correio eletrônico ou aplicativo web) para recebimento de arquivos 

com conteúdo a ser publicado: ______________________________________________ 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos / serviços ofertados atendem a todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do edital.  

 

 

Diadema, ** de ***** de 2.021. 

 

 

  _______________________________________ 

 Assinatura do representante legal 

 

 

Nome do representante legal:_______________ 

RG do representante legal:_________________ 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

 
 
Processo n.° 207/2021 
Contrato n.° **/2021 
 
 

Termo de contrato que entre si celebram o IPRED - INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE 
DIADEMA e a empresa *************************, tendo 
por objeto a prestação de serviço de publicação de atos oficiais, 
publicidade e outros assuntos de interesse do IPRED. 

 

Aos ** dias do mês de ******* de 2021, o IPRED - Instituto de Previdência do Servidor Municipal 

de Diadema, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Orense, n.º 41, 17º andar, 

Centro – Diadema/SP, CNPJ n.º 00.438.795/0001-14, neste ato representado pelo seu Diretor 

Superintendente o Sr. RUBENS XAVIER MARTINS, portador do documento de identidade RG 

**.***.***-* e CPF ***.***.***-**, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

********************, inscrita no CNPJ sob o número **.***.***/****-** neste ato 

representada por seu (ua) ********************************** o(a) Sra. 

**********************, portador(a) do documento de identidade RG n.° **.***.***-* e CPF 

***.***.***-**, com sede situada na ***************************,**** – *************** 

– ************/** daqui por diante denominada "CONTRATADA”, resolvem firmar o presente 

Contrato decorrente do Edital de Pregão 01/2021, regido pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Decreto Municipal nº 5.779/03, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações pela 

Lei Complementar nº 147/14; e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DA ESTRUTURA E DOS SERVIÇOS 

1.1. A CONTRATADA obriga-se à publicação de atos oficiais, publicidade e outros assuntos de 

interesse do CONTRATANTE, conforme descrição de sua proposta anexa às fls. **** a **** do 

PAC 207/2021 e especificações do Edital de Pregão 01/2021 que são parte integrante do presente 

contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar de ** de ***** de 2021, 

podendo ter sua duração prorrogada por igual período, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal 

8.666 de, 21 de junho de 1.993; 

2.2. Os valores estipulados neste Contrato em caso de renovação serão reajustados com base na 

variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) calculado e divulgado pelo IBGE 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do 

uso do INPC como índice de atualização de preços, fica desde já eleito o índice que oficialmente 

vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATADA, receberá a quantia de R$ 

**,** (*************************************************************) por cm/coluna 

efetivamente publicada onerando os recursos da dotação orçamentária 20.09.122.0022.33.90.39.10. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado até o 5º dia útil após a quinzena de recebimento da documentação, 

contado a partir do recebimento da nota fiscal de prestação de serviço, acompanhada de cópia do 

texto publicado e documentação que comprova a manutenção das condições exigidas no Edital de 

Pregão; 

4.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto 

ao órgão CONTRATANTE; 

4.3. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização; 

4.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 

adimplente com a regularidade fiscal; 

4.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 

aplicadas, e tributos legais quando aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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5.1.1. Disponibilizar de meio eletrônico para envio/cancelamento de textos que serão publicados; 

5.1.2. Publicar, em seção destinada à publicidade legal, em jornal de circulação local/regional, os 

textos encaminhados pelo CONTRATANTE através do meio disponibilizado para tal fim no prazo 

máximo de 01 dia contados do envio; 

5.1.3. Confirmar por meio eletrônico através do e-mail protocolo@ipreddiadema.gov.br ou outros 

indicados pela CONTRATNTE o recebimento do arquivo com texto para publicação; 

5.1.4. Em até dois dias após a assinatura do contrato, encaminhar por escrito ao CONTRATANTE 

as regras operacionais para publicação constando minimamente: 

a) Dias disponíveis para envio de publicação; 

b) Horário limite de recebimento do arquivo para publicação no dia seguinte; 

c) Horário limite para solicitação de cancelamento de publicação caso necessário; 

d) Telefone e e-mail de contato para suporte; 

5.1.4.1. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer alteração nas regras operacionais 

durante a vigência do contrato; 

5.1.5. Manter, durante a vigência deste contrato, regulares todas as condições estabelecidas para 

apresentação da proposta; 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. O CONTRATANTE obriga-se à: 

6.1.1. Proceder o envio de texto para publicação em meio eletrônico disponibilizado pela 

CONTRATADA, em horário e dias possíveis e informados por escrito em atendimento à Cláusula 

5.1.4; 

6.1.2. Atestar a realização dos serviços mediante apresentação de documentação para pagamento 

nos moldes contratuais; 

6.1.3. Informar por escrito à CONTRATADA desconformidades na documentação apresentada que, 

nos moldes contratuais, impeçam o pagamento; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei 8.666 de, 21 de junho de 1993, e multa de 

2/10 sobre o valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do IPRED, nos casos previstos nos 

incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 

8.1.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 207/2021, desde que haja 

conveniência para a Administração. 

8.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas no item 7.1. e Inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93. 

8.3. Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93 

8.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarretará as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Rege-se o presente pela Lei Federal 8.666/93 e suas devidas alterações. 

9.2. Não se estabelece por este Contrato, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade da 

CONTRATANTE em relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar para a execução dos 

Serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro da comarca de Diadema, para dirimir questões resultantes da ou relativas à 

aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 
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E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual forma e teor, na presença das testemunhas. 

 

 

 

RUBENS XAVIER MARTINS                      ******************************* 
Diretor Superintendente - IPRED     ************************** 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________    _____________________________ 
 
Rg.:_________________________    Rg.:__________________________ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

Eu _______________ (nome completo), representante legal da 

__________________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do 

Pregão Eletrônico nº 01/2021 realizado pelo Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 

Diadema, DECLARO sob as penas da lei: 

a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, 

que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

b) que a empresa atende as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

 

Diadema, ** de ***** de 2.021. 

 

 

  _______________________________________ 

 Assinatura do representante legal 

 

 

Nome do representante legal:_______________ 

RG do representante legal:_________________ 

 

 
 


